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SUMULA: l)enomina de HIROMI TSUTSUI. uma das Ruas.

Praça ou tlairro de nossa cidadc.

JoÃO CARLoS CHECHINT LlNlA. Prel'eito em l]rcrcício do Município dc

Cornélio l)rocripio tistado do Paraná. usando das atribuições que lhe sào cont'eridas por lei.

FAZ SABER

a todos que a (iâmara Municipal apro\/ou e eu sanciono a seguinte:

LEI:

Art. l" - Dcnomina de HIROMI'l-StiTSUl. uma das [lLras. Praça ou []airro

dc r.rossâ cidadc.

Art,2o - Esta lei entrará em viBor na data de sua publicaçào. rcvogadus as

disposiçôcs enr contrário.

Gabinete do Prefeito, l2 de abril de 201l.
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snNÇÃo
ata a LeLn" 689/l l.

Joâo Car hechinr Li

PROiUtir,GAÇA()
Prornulgo nest4,4qta a Lei n"689/ll.
C. Procópfuí03 dc irrnlrsfe 2011.
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